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TECNOLOGIA
PL DA DOSIMETRIA

STF aceita 
redução de penas, 
mas mantém 
críticas ao texto

Mesmo com críticas 
públicas e ressalvas internas, 
ministros do Supremo Tribunal 
Federal aceitaram o projeto de 
redução de penas aprovado pelo 
Congresso Nacional, avalian-
do que seus efeitos não serão 
automáticos nem generalizados.                                                               
Página - 4

A Fendt, fabricante alemã de máquinas agrícolas do grupo AGCO, em parceria com a ROPA, inova mais uma vez no agronegócio 
ao apresentar o “e-LS connect”, um sistema pioneiro que estabelece a comunicação totalmente eletrônica da pressão de óleo 
entre o trator e o implemento.     Página -4
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ASSESSORIA

Cattani propõe exame toxicológico para
alunos e professores em universidades
O deputado estadual Gilberto Cattani (PL) acaba de apresentar um projeto de lei na Assembleia Legis-
lativa de Mato Grosso propondo que universidades estaduais exijam exame toxicológico com resultado 
negativo para alunos ingressarem e professores assumirem seus cargos — com janela de detecção mí-
nima de 180 dias e laudo feito até 60 dias antes de matrícula ou posse.                                        Página - 2

ASSESSORIA

Perfil do
tráfego na
BR-163 muda
perfil em MT
O perfil do tráfego da 
BR-163 apresentará 
mudança durante o 
feriado de Natal, com 
aumento estimado de 
até 55% da circulação 
de veículos de passeio 
e redução no fluxo de 
carretas que pode che-
gar a 84%.	    Página - 4



Estado de Mato Grosso, 25 e 26 de dezembro de 2025 02 | www.diariodoestadomt.com.br

Editorial

Ultraliberal Milei hesita 
em adotar o câmbio livre

O Brasil adotou a livre flutuação do câmbio em janeiro de 
1999, rompendo com uma longa tradição de controle das co-
tações do dólar e de outras divisas ante a moeda nacional. 
Hoje o regime faz parte da rotina econômica do país, mas a 
decisão foi dificílima na época.

A rigor, nem mesmo foi uma decisão. O governo de Fernan-
do Henrique Cardoso (PSDB) se viu forçado a deixar o preço 
do dólar variar livremente porque as reservas em moeda forte 
do Banco Central estavam se esgotando.

O Plano Real, lançado havia menos de cinco anos, conse-
guira derrubar a inflação mantendo artificialmente baratas a 
divisa americana e as importações. Com déficits comerciais 
elevados e intervenções frequentes do BC no mercado, as re-
servas se aproximavam do fim —que nos levaria de volta à 
crise de insolvência externa dos anos 1980.

Se tudo isso parece um passado remoto, a vizinha Argenti-
na enfrenta hoje o mesmo dilema: é preciso adotar o câmbio 
livre, para garantir a oferta de dólares de que o país desespe-
radamente precisa, mas teme-se que uma disparada das cota-
ções ponha a perder o controle da inflação.

Adepto proclamado de terapias de choque, o governo 
ultraliberal de Javier Milei é muito mais cauteloso na seara 
cambial. Em abril, depois de conseguir um socorro de US$ 20 
bilhões do Fundo Monetário Internacional (FMI), adotou um 
sistema de bandas, permitindo que o dólar flutue entre um 
piso e um teto —como o Brasil também tentou nos anos 1990.

Não foi o suficiente, e a Argentina continua carente de 
moeda forte. Em setembro, com a incerteza trazida pela proxi-
midade das eleições legislativas, o país foi salvo de uma crise 
cambial por uma ajuda do aliado Donald Trump.

Anunciou-se agora mais um passo rumo à liberalização. A 
partir de janeiro de 2026, as bandas serão corrigidas mensal-
mente pela alta dos preços, que foi de 2,5% em novembro, 
não mais pela taxa fixa de 1%, como hoje.

São compreensíveis os cuidados de Milei. O mandatário 
herdou uma inflação de mais de 200% anuais do populismo 
de esquerda peronista, que a duríssimas penas —para a po-
pulação— foi reduzida para a casa dos 30% neste 2025. A 
despeito do progresso feito, o patamar atual está longe de 
confortável.

Uma desvalorização do peso, que parece provável, tornará 
mais baratos os produtos argentinos em dólar e favorecerá as 
exportações, contribuindo para fortalecer as reservas do país. 
Em contrapartida, encarecerá as importações e pressionará os 
índices de preços domésticos.

Em 1999, o Brasil enfrentou os efeitos colaterais imedia-
tos do câmbio livre com ajuste fiscal, juros nas alturas e a 
adoção do sistema de metas de inflação, que dura até hoje e 
impulsionou diversos aperfeiçoamentos institucionais na po-
lítica monetária, como a autonomia do BC. A Argentina come-
çou a ajustar suas contas públicas, mas ainda tem um longo 
atraso a superar.

“ “Em setembro, com a incerteza trazida pela pro-
ximidade das eleições legislativas, o país foi 
salvo de uma crise cambial por uma ajuda do 
aliado Donald Trump

VIÚVA DE BOLSONARO
O deputado estadual Gilberto Cattani (PL) se apresen-
ta como o mais verdadeiro defensor do bolsonarismo 
e de Jair Bolsonaro. Para isso, ele se torna o maior 
rival de quem seja contrário ao EX-PRESIDENTE. O 
inimigo da vez é o prefeito de Sinop, Roberto Dorner. 
Cattani pediu a abertura de um processo disciplinar 
que pode culminar na expulsão de Dorner do PL. O 
prefeito fez duras críticas contra o ex-presidente, 
dizendo que com a sua prisão, em novembro, ele 
estaria “politicamente morto”, sendo “carta fora do 
baralho”, e que “não é dono da direita”. O documento 
foi encaminhado ao presidente do PL em Mato Gros-
so, Ananias Filho, que deve nomear uma comissão 
e avaliar a situação do prefeito. “Tais manifestações 
ocorreram em ambiente público, com ampla circula-
ção, gerando repercussão negativa para o partido e 
para sua principal liderança nacional”, argumentou 
Cattani.

PARQUE NOVO MT
O governador Mauro Mendes (União) repercutiu, nas 
redes sociais, o sucesso do show do DJ Alok, realiza-
do na segunda noite de inauguração da Arena Show 
do Parque Novo Mato Grosso, sábado (20). Cerca de 
80 mil pessoas participaram do evento gratuito. “In-
sano. O Alok fez a galera pular e curtir até de ma-
drugada (inclusive eu e a Virginia) no segundo dia 
de inauguração da Arena Show do Parque Novo Mato 
Grosso. Mais um grande espetáculo para coroar esse 
espaço, que vai atrair muitos artistas nacionais e 
internacionais”, escreveu o governador, ao publicar 
um vídeo em que aparece acompanhando trechos 
do show. A primeira-dama Virginia Mendes também 
utilizou as redes sociais para destacar o sucesso do 
evento. “O show do Alok transformou a noite em um 
verdadeiro espetáculo de luzes, emoção e energia 
contagiante. Ver nosso povo reunido, celebrando e 
ocupando um espaço feito para grandes encontros 
enche o coração de orgulho e gratidão”, afirmou.

SEM MONITORAMENTO
O investigador da Polícia Civil Mário Wilson Vieira 
da Silva Gonçalves estava há cerca de seis meses 
sem o uso de tornozeleira eletrônica, imposta como 
medida cautelar durante investigação por homicí-
dio contra o militar Thiago de Souza Ruiz. Após o 
julgamento de Mário, iniciado na última segunda-
-feira (15), ser adiado para maio, a juíza Mônica Perri 
determinou que a tornozeleira eletrônica fosse no-
vamente colocada no réu. Segundo informações da 
defesa, o equipamento de monitoramento se soltou 
em 28/06/2025 e, desde então, não estava sendo uti-
lizado. O policial registrou um boletim de ocorrência 
para formalizar o ato e foi orientado a comparecer e 
se justificar perante o juízo, o que ocorreu na última 
segunda (15), contabilizando seis meses sem o uso 
do dispositivo.

DIARIO DO ESTADO MT
05.460.358/0001-10

O incentivo a desindustrialização

Enfim chegamos ao final de 
2025, de modo que o horizonte 
para o contribuinte não é nada 
animador, principalmente para 
a categoria industrial.

De fato, ao longo deste 
ano a Receita Federal do Bra-
sil convalidou de forma mani-
festamente inconstitucional, 
o entendimento que deve ser 
tributado o próprio incentivo 
fiscal concedido pelos Estados 
e Municípios, vindo com isso, 
majorar a carga fiscal das in-
dústrias.

A motivação é sempre arre-
cadatória, tal qual ocorreu no 
caso da decretação do fim da 
isenção do Imposto de Renda 
sobre o recebimento de divi-
dendos por parte dos sócios, 
além da criação de um adicio-
nal sobre tal tributo.

A justificativa encontrada 
pela União para suprimir tal 
isenção e criar o referido adi-
cional, decorre do fato de que 
deveria encontrar uma forma 
de compensação financeira em 
razão da dispensa da cobran-
ça do Imposto de Renda para 
aqueles que não recebem além 
de R$ 5 mil por ano.

Como já mencionei em ou-
tras oportunidades, bastaria a 
correção monetária do teto de 
isenção do Imposto de Renda 
que chegaria a valor superior 
aos R$ 5 mil.

Aliás, a mera correção do 
referido teto deveria já ter 
ocorrido há anos, atendendo 
inclusive o Princípio da Justi-
ça Fiscal, hoje explicitamente 
previsto no texto da Reforma 
Tributária recentemente apro-
vada.

E se não bastasse mais nada, 
o Congresso Nacional aprovou 
na semana passada um Projeto 
de Lei que reduz em 10% os 
incentivos fiscais para setores 
da indústria.

De acordo com os dados di-

vulgados pela Receita Federal, 
os incentivos fiscais voltados 
para a Indústria representam 
apenas 8,3% do total de in-
centivos fiscais previstos para 
2026, demonstrando assim, 
que a categoria industrial foi 
manifestamente prejudicada.

Não por isso, é incontestável 
que a industrialização é o meio 
mais eficaz de realizar a redu-
ção das desigualdades sociais, 
obrigação esta, imposta ao Po-
der Público conforme previsto 
na Constituição Federal.Por-
tanto, a adoção de programas 
de incentivos fiscais para as 
indústrias é a melhor forma de 
promover o desenvolvimento 
econômico do país, uma vez 
que tem, inclusive, a capacida-
de de gerar empregos.

Então, resta evidenciada 
que a pretensão de suprimir os 
incentivos fiscais da categoria 
industrial é desproporcional e 
desarrazoada, tornando-a ma-
nifestamente inconstitucional.

A propósito, conforme já 
decidido pelo Supremo Tribu-
nal Federal, a atividade legis-
lativa está necessariamente 
sujeita à rígida observância de 
diretriz fundamental que im-
põe o fomento à própria indus-
trialização.

Logo, caberá ao STF, se pro-
vocado for, restabelecer a Jus-
tiça Fiscal e afastar a preten-
são da União de incentivar a 
própria desindustrialização do 
País.

VICTOR HUMBERTO MAIZ-
MAN É ADVOGADO E CONSUL-
TOR JURÍDICO TRIBUTÁRIO

VICTOR MAIZMAN

APLIQUE A SI MESMO, TAMBÉM!. Já que tal ideia é de girico, que tal aplicá-la junto aos deputados, hein Sr. deputado?
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Deputado “sério” quer toxicológico para alunos… e talvez para si mesmo? 

DA REPORTAGEM 

O deputado estadual 
Gilberto Cattani (PL) acaba 
de apresentar um projeto 
de lei na Assembleia Legis-
lativa de Mato Grosso pro-
pondo que universidades 
estaduais exijam exame 
toxicológico com resulta-
do negativo para alunos 
ingressarem e professores 
assumirem seus cargos — 
com janela de detecção 
mínima de 180 dias e laudo 
feito até 60 dias antes de 
matrícula ou posse.

A ideia é que ninguém 
entre no ensino superior 
sem certificar, em labora-
tório, que passou os últi-
mos seis meses limpinhos 
perante a lei da sobriedade 
acadêmica.

Segundo a proposta, 
o exame não seria arqui-
vado pelas instituições e 
garantiria sigilo e direito à 
contraprova, e as universi-
dades também teriam que 
implementar programas 
permanentes de prevenção 
ao uso de drogas e campa-
nhas educativas ao longo 
do ano letivo.

O deputado garante 
que a medida “não fere a 
autonomia universitária” e 
que tem caráter “preven-
tivo, não punitivo”, supos-
tamente para “preservar a 
segurança, a saúde e a qua-
lidade do ambiente univer-
sitário”.

Agora, se essa lógica 
de checagem obrigatória 
de histórico químico é tão 
essencial para quem vai 

Cattani propõe exame toxicológico para
alunos e professores em universidades

aprender ou ensinar, por 
que não estendê-la tam-
bém aos cargos públicos 
que propõem leis assim?

Talvez antes de querer 
saber o que o estudante ou 
o professor andou fazendo 
nos últimos seis meses, o 
deputado devesse suge-
rir um exame toxicológico 
para os próprios legislado-
res, com janela de detec-
ção igual à exigida nas uni-

versidades.
Isso resolveria, de uma 

vez por todas, o mistério 
sobre como é que certas 
ideias — aparentemente 
extraídas diretamente de 
alguma prateleira de fer-
vura ideológica — conse-
guem sobreviver até virar 
projeto de lei.7

Afinal, se é para pre-
servar a segurança, a saúde 
e a qualidade do ambiente 

— neste caso o ambiente 
político —, seria no mínimo 
coerente que quem escre-
ve as normas desse passo 
exemplar primeiro, antes 
de tentar fiscalizar os de-
mais. E de quebra descobri-
ríamos se algumas sessões 
de plenário seriam mais 
produtivas com uma cole-
ta de amostras prévia — ou 
talvez simplesmente mais 
silenciosas.

PL DA DOSIMETRIA 
STF aceita redução de penas, 
mas mantém críticas ao texto
CLEMERSON SM

Mesmo com críticas 
públicas e ressalvas inter-
nas, ministros do Supremo 
Tribunal Federal aceitaram 
o projeto de redução de 
penas aprovado pelo Con-
gresso Nacional, avaliando 
que seus efeitos não serão 
automáticos nem genera-
lizados. A leitura predomi-
nante em uma ala da corte 
é que a aplicação do texto 
dependerá da análise indi-
vidual de cada caso, ficando 
a cargo do relator dos pro-
cessos, ministro Alexandre 
de Moraes.

Esse entendimento 
afasta, na avaliação dos ma-
gistrados, a possibilidade de 
benefícios amplos e diretos 
a todos os réus, incluindo o 
ex-presidente Jair Bolsona-
ro (PL).A hipótese de uma 
anistia irrestrita, defendida 
por aliados do ex-presiden-
te, sempre encontrou for-

te resistência no tribunal e 
acabou descartada duran-
te a tramitação legislativa. 
Com o esvaziamento dessa 
proposta inicial, abriu-se 
espaço para diálogo entre 
parlamentares e integran-
tes do Judiciário sobre os 
contornos do texto que 
avançou no Congresso.

Segundo ministros, as-
sessores do STF e pessoas 
próximas às negociações, 
magistrados participaram 
das discussões desde a fase 
de análise na Câmara até o 
envio do projeto ao Senado.

De acordo com es-
ses relatos, a colaboração 
envolveu sugestões obje-
tivas de redação, inclusive 
apresentadas por Moraes. 
Apesar dessa interlocução, 
integrantes da Primeira 
Turma, responsável pelo jul-
gamento da trama golpista, 
adotaram discurso público 
contrário à flexibilização das 
penas.

FOTO: DIVULGAÇÃO

Ministros veem aplicação caso a caso pelo relator 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO MT 
ATO DE REVOGAÇÃO DA CONCORRENCIA 03/2025

A Autoridade Competente, No Uso De Suas Atribuições Legais,Conside-
rando Que A Concorrencia Presencial 03/2025 Encontrava-Se Suspenso 
Para Análise Administrativa;Considerando A Reavaliação Administrativa 
Superveniente E A Necessidade De Readequação Do Edital E Do Termo 
De Referência;Considerando O Disposto No Art. 71, Inciso Ii, Da Lei Nº 
14.133/2021;Resolve:Art. 1º Revogar A Concorrencia Presencial 03/2025, 
Por Razões De Interesse Público, Para Fins De Readequação Do Edital E 
Do Termo De Referência.Art. 2º Determinar Que, Após As Readequações 
Necessárias, Seja Publicado Novo Processo Licitatório, Com Observância 
Da Legislação Vigente E Garantia Da Ampla Publicidade.Art. 3º Este Ato 
Entra Em Vigor Na Data De Sua Publicação.General Carneiro – Mt, 23 De 
Dezembro De 2025

JOÃO FILHO MARQUES RODRIGUES
PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO – MT

PUBLICAÇÃO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA

CLENIO BELLIN DA SILVA E CIA LTDA, CNPJ n° 34.136.571/0001-51, 
torna público que requereu junto à Secretaria Municipal do Meio Ambien-
te e Desenvolvimento Sustentável de SINOP-MT, a Licença Prévia, para 
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, 
localizada na Rua Vila Rica, no 222, CEP 78.551-390, bairro Residencial 
Vila Rica, Sinop, MT.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ MT

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2022 – Data: 
18/12/2025 – Objeto: Prorrogar O Prazo De Vigência, Sem Alterar Os 
Valores Mensais Estipulados No Contrato Vigente. – Contratado: Preima 
Publicidade Cnpj: 22.648.413/0001-10 Vigência: 04/01/2027. – Valor: R$ 
368.750,00.

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 008/2022 – Data: 
18/12/2025 – Objeto: Ajustar O Prazo De Vigência Contratual E Valor 
Estipulado – Contratado: Volus Tecnologia E Gestão De Benefícios Cnpj: 
03.817.702/0001-50 – Vigência: 31/12/2026. – Valor: R$ 2.668.553,74.

DECIMO SETIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 012/2014 – Data: 
18/12/2025 – Objeto: Aditivar O Prazo De Contrato Renovado Por Mais 12 
Meses. – Contratado: Dilson Pedro Goi Cpf Nº 254.329.580-15– Vigência: 
31/12/2026.

DECIMO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 014/2013 – Data: 
18/12/2025 – Objeto: Aditivar Os Valores E Prorrogação De Vigência. – 
Contratado: Edson Luis Zimmermann Cpf Nº 817.676.091-91– Valor: R$ 
133.975,80.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 065/2023 – Data: 
18/12/2025 – Objeto: Aditivar O Valor Com Base O Índice Do Inpc E Prazo 
De Vigência. – Contratado: Albert Ansbach Cpf: 957.559.859-87 – Vigên-
cia: 22/12/2026. –  Valor: R$ 23.423,24.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 035/2025 – Data: 
17/12/2025 – Objeto: Supressão De Valor Do Contrato. – Contratado: R8 
Empreendimentos Cnpj: 15.473.053/0001-05 – Valor: R$ 1.075.440,42.

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 046/2024-Data 
03/11/2025-Objeto: Aditivo De Supressão De Valor Do Contrato, Con-
tratado Acl Contrutora Ltda Cnpj: 27.711.219/0001-55-Valor Global  R$ 
490.502,62

CONTRATO ADIMINISTRATIVO Nº 074/2025 – Data: 18/12/2025 – Obje-
to: Contratação De Empresa Reforma E Revitalização Antigo Pronto Aten-
dimento (Pa), No Município De Nova Ubiratã-Mt. – Contratado: A. G. De 
Araujo – Cnpj: 11.566.598/0001-05 – Valor: R$ 1.399.604,66 – Vigência: 
18/12/2026 – Origem: Concorrência Nº 010/2025.

CONTRATO ADIMINISTRATIVO Nº 075/2025 – Data: 18/12/2025 – Obje-
to: Reforma E Revitalização Da Unidade De Estratégia De Saúde Da Fa-
mília (Esf) Distrito Do Santo Antônio Do Rio Bonito. – Contratado: Marcelo 
Felisak Ltda – Cnpj: 57.073.569/0001-02 – Valor: R$ 202.681,29 – Vigên-
cia: 16/06/2026 – Origem: Concorrência Nº 010/2025.

CONTRATO ADIMINISTRATIVO Nº 076/2025 – Data: 22/12/2025 – Obje-
to: Prestação De Serviço De Remoção De Resíduos Sólidos Com Cami-
nhão Equipado Com Grua, Para A Coleta Eficiente E Segura De Entulhos, 
Galhos E Bags (Saco De Lixo) No Perímetro Urbano. – Contratado: João 
Teles Pereira Ltda – Cnpj: 50.893.457/0001-40 – Valor: R$ 478.800,00 – 
Vigência: 22/12/2026 – Origem: Pregão Eletrônico N° 074/2025.

CONTRATO ADIMINISTRATIVO Nº 077/2025 – Data: 22/12/2025 – Obje-
to: Contratação De Empresa Especializada Para A Produção E Execução 
De Apresentação Musical Da Dupla João Villa E Rafael, Como Atração 
Integrante Da Programação Do Réveillon 2026, No Município De Nova 
Ubiratã-Mt. – Contratado: Rafael Ganeo Kinock Eventos Ltda – Cnpj: 
11.675.887/0001-34 – Valor: R$ 270.000,00 – Vigência: 31/01/2026 – Ori-
gem: Inexigibilidade De Licitação Nº. 041/2025.

Documento assinado digitalmente conforme 
Lei Nº 13.818, de 24 de Abril De 2019, que ins�tui a 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

DIARIO DO ESTADO MT GRAFICA E EDITORA
22770157000139 - ICP Brasil
Emitido por:  AC DIGITAL RFB G3

LOCAÇÃO / ALUGUEL
KITNET Contendo: Sala 
e cozinha conjugada, 01 
quarto, 01 banheiro social, 01 
área de serviço e garagem. 
Endereço: Rua Sonia Maria, 
nº 12 , Bairro Jardim das 
Azaleias na cidade de 
Sinop/MT. Valor: R$ 500,00 
(quinhentos reais) mensais. 
Contato: (66) 3531-7222 / (66) 
99633-6623

KITNET Contendo: Sala 
e cozinha conjugada, 02 
quartos, 01 banheiro social, 
01 área de serviço, portão 
eletrônico e cerca elétrica. 
Endereço: Avenida Notre 
Dame, Quadra 13, Lote 11, 
Bairro Residencial Paris 
na cidade de Sinop/MT. 
Disponível apartamento 04. 
Valor: R$ 750,00 (setecentos 
e cinquenta reais) mensais. 
Contato: (66) 3531-7222 / (66) 
99633-6623

KITNET Contendo: Sala 
e cozinha conjugada, 02 
quartos, 01 banheiro social, 
01 área de serviço e garagem. 
Endereço: Rua dos Pássaros, 
nº 323, Bairro Residencial 
Nossa Senhora Aparecida 
na cidade de Sinop/MT. 
Disponível apartamento 08. 
Valor: R$ 750,00 (setecentos 
e cinquenta reais) mensais. 
Contato: (66) 3531-7222 / (66) 
99633-6623

KITNET Contendo: Sala 
e cozinha, 02 quartos, 01 
banheiro social , 01 área de 
serviço e garagem. Endereço: 
Rua dos Cedros, nº 1292, 
Bairro Jardim Botânico 
na cidade de Sinop/MT. 
Disponível apartamentos 
03 e 06. Valor: R$ 900,00 
(novecentos reais) mensais. 
Contato: (66) 3531-7222 / (66) 
99633-6623

CIDADE JARDIM - R$1.200,00 
Detalhes do imóvel 1 
Quarto(s) , 1 Banheiro(s) , 
1 Cozinha , 1 Sala , 1 Área 
Serviço Descrição Casa 
Mobiliada, Com Seguro 
Residencial contra roubo 
Cerca elétrica Portão 
Eletrônico. 200m da UFMT 
e UNIC Industrial Visitas 
Agendadas. Imobiliária Mato 
Grosso Av. dos Tarumãs, 1443 
- Jardim Botânico, Sinop – 
MT. Telefone: (66) 3532-4489 

JARDIM BOTANICO  - 
R$3.650,00 Detalhes do 
imóvel 4 Suíte(s) , 4 Quarto(s) 
,   Banheiro(s) , 1 Cozinha , 1 
Sala , 1 Churrasqueira , 1 Área 
de Lazer , 1 Área Serviço , 
675 m². Imobiliária Mato 
Grosso Av. dos Tarumãs, 1443 
- Jardim Botânico, Sinop – 
MT. Telefone: (66) 3532-4489

JARDIM IPORÃ - R$1.100,00 
Detalhes do imóvel 2 
Quarto(s) , 1 Banheiro(s) , 
1 Cozinha , 1 Sala , 1 Área 
Serviço , 70 m²  Descrição 
cada apartamento r$1.100,00 
com 2 quartos sala e cozinha 
conjugada  lavanderia  
garagem individual casa 
nova. Imobiliária Mato 
Grosso Av. dos Tarumãs, 1443 
- Jardim Botânico, Sinop – 
MT. Telefone: (66) 3532-4489

CASA - Contendo: Sala 
e cozinha conjugada, 02 
quartos, 01 banheiro social, 
01 área de serviço e garagem. 
Endereço: Rua dos Azulões, nº 

VENDAS/
ALUGUEL

LEILÃO EXTRAJUDICIAL

Mais informações: (11) 2361-8050 e (11) 94521-2944 | www.trustbid.com.br

1º Leilão:  23/12/2025 – 15:00h    2º Leilão: dia 30/12/2025 – 15:00h
FERNANDO DOMINGUES DE OLIVEIRA JR. leiloeiro oficial inscrito na JUCESP sob n° 1124, faz saber, que devidamente 
autorizado pela credora fiduciária ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S/A, inscrita no 
CNPJ sob n° 10.753.164/0001-43, nos termos do Instrumento Particular de Constituição de Alienação Fiduciária em Garantia 
de Bens Imóveis firmado em 03/02/2014, onde figuram como fiduciantes ALESSANDRO NICOLI, RG nº 982.582 SSP/MT, 
CPF/MF nº 630.307.051-53 e ALESSANDRA CAMPOS DE ABREU NICOLI, RG nº 1.347.398-0 e CPF/MF nº 909.366.801-30 
e na forma da Lei nº 9.514/97, promoverá a venda em LEILÃO EXTRAJUDICIAL “ON-LINE” (1º e/ou 2º leilão) dos imóveis 
abaixo descrito, em conjunto. O PRIMEIRO LEILÃO será realizado no dia 23/12/2025, às 15h00 (horário de Brasília), por 
meio do site: www.trustbid.com.br, com lance mínimo igual ou superior a R$ 23.146.137,56 (vinte e três milhões, cento 
e quarenta e seis mil, cento e trinta e sete reais e cinquenta e seis centavos). DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS: - Um Imóvel 
Rural, situado no Município e Comarca de Nova Canaã do Norte - MT, correspondente a uma área GEORREFERENCIADA com 
área de 398,2230 Has (Trezentos e noventa e oito hectares, vinte e dois área e trinta centiares), denominada "FAZENDA 
SANTA CLARA I", desmembrada de uma área maior de 2.630,4367 Has com perímetro demarcado de 9.437,99 metros.
Matrícula 1971. - Um Imóvel Rural, situado no Município e Comarca de Nova Canaã do Norte - MT, correspondente a uma 
área GEORREFERENCIADA com área de 350,1408 Has (Trezentos e cinquenta hectares, quatorze ares e oito centiares), 
denominada "FAZENDA SANTA CLARA VI", desmembrada de uma área maior de 2.630,4367 Has com perímetro 
demarcado de 8.177,69 metros. Matrícula 1976. - Um Imóvel Rural, situado no Município e Comarca de Nova Canaã do 
Norte - MT, correspondente a uma área GEORREFERENCIADA com área de 329,7482 Has (Trezentos e vinte e nove hectares, 
setenta e quatro ares e oitenta e dois centiares), denominada "FAZENDA SANTA CLARA VII", desmembrada de uma área 
maior de 2.630,4367 Has com perímetro demarcado de 8.042,36 metros. Matrícula 1977. - Um Imóvel Rural, situado no 
Município e Comarca de Nova Canaã do Norte - MT, correspondente a uma área GEORREFERENCIADA com área de 
330.2828 Has (Trezentos e trinta hectares, vinte e oito ares e vinte e oito centiares), denominada "FAZENDA SANTA CLARA 
VIII", desmembrada de uma área maior de 2.630,4367 Has com perímetro demarcado de 8.054,72 metros. Matrícula 1978. 
Caso não haja arrematação em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 30/12/2025, às 15h00 horas (horário de 
Brasília), por meio do site: www.trustbid.com.br, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou 
superior a R$ 28.089.982,72 (vinte e oito milhões, oitenta e nove mil, novecentos e oitenta e dois reais e setenta e 
dois centavos). Os imóveis estão ocupados e serão vendidos em caráter “ad corpus” e no estado em que se encontram, 
sendo a desocupação de total responsabilidade do arrematante, nos termos do art. 30 da Lei 9.514/97. Providências e 
encargos para regularização de eventuais divergências, pendências e averbações junto aos órgãos competentes, correrão 
por conta do comprador. Os interessados em participar do leilão no modo “on-line”, deverão se cadastrar por meio do site 
www.trustbid.com.br e se habilitar em até 01 (uma) hora antes do início do leilão. Os lances “on-line” e seus incrementos 
deverão estar de acordo com valores mínimos estabelecidos. O arrematante pagará em até 24hs do encerramento do leilão 
o valor total da arrematação à vista, diretamente na conta do vendedor, mais 5% correspondente à comissão do leiloeiro 
oficial, a qual não está incluída no valor do lance. As demais condições deste leilão obedecerão ao que regula o Decreto n° 
21.981 de 19/10/1932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 01/02/1933.

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – LEI Nº 9.514/97
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PLANTA URBAGÍSTICA 

ESCALA : 1:1000
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M
ATR
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U

LA 58.099  C
N

S: 06.552-4

LO
TE 08

M
ATR
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U

LA 58.100  C
N

S: 06.552-4

LO
TE 09

M
ATR
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U

LA 58.101  C
N

S: 06.552-4

LO
TE 10

M
ATR
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U

LA 58.102  C
N

S: 06.552-4

LO
TE 11

M
ATR

IC
U

LA 58.103  C
N

S: 06.552-4

LO
TE 12

M
ATR

IC
U

LA 58.104  C
N

S: 06.552-4

LO
TE 13

M
ATR

IC
U

LA 58.105  C
N

S: 06.552-4

LO
TE 14

M
ATR

IC
U

LA 58.106  C
N

S: 06.552-4

LO
TE 15

M
ATR

IC
U

LA 58.107  C
N

S: 06.552-4

LO
TE 16

M
ATR

IC
U

LA 58.108  C
N

S: 06.552-4

LO
TE 17

M
ATR
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U

LA 58.109  C
N

S: 06.552-4

LO
TE 18

M
ATR

IC
U

LA 58.110  C
N

S: 06.552-4

LO
TE 19

M
ATR
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U

LA 58.111  C
N

S: 06.552-4
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TE 20

M
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U

LA 58.112  C
N

S: 06.552-4
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M
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S: 06.552-4
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Travessa 02

RUA 01

ÁREA VERDE 

Avenida Águias

JD. CALIFÓRNIA

Rua 04

RUA 01

RUA 02

ÁREA INSTITUCIONAL

01
01

535,658 m
²

17,219

16,828

31.466

02 10,000

10,000

31,466

03 10,000

10,000

31,466

04 10,000

10,000

31,466

05 10,000

10,000

06 10,000

10,000

07 10,000

10,000

08 10,000

10,000

09 10,000

10,000

10 10,000

10,000

11 10,000

10,000

12 10,000

10,000

13 10,000

10,000

14 10,000

10,000

15 10,000

10,000

16 10,000

10,000

17 10,000

10,000

18 10,000

10,000

19 10,000

10,000

20

314,660 m
²

10,000

10,000

21

400,331 m
²

12,720

12,721

02 01

567,764 m
²

31,500

18,219

31,502

17,829

02

315,000 m
²

10,000

10,000

31,500

03

315,000 m
²

10,000

10,000

31,500

04

315,000 m
²

10,000

10,000

31,500

05

315,000 m
²

31,500

10,000

10,000

06

315,000 m
²

10,000

10,000

31,500

07

315,000 m
²

31,500

10,000

10,000

08

315,000 m
²

10,000

10,000

31,500

09

315,000 m
²

10,000

10,000

31,500

10

315,000 m
²

10,000

10,000

31,500

11

315,000 m
²

10,000

10,000

31,500

12

315,000 m
²

10,000

10,000

31,500

13

315,000 m
²

10,000

10,000

31,500

14

315,000 m
²

10,000

10,000

31,500

15

315,000 m
²

10,000

10,000

31,500

16

315,000 m
²

10,000

10,000

31,500

17

315,000 m
²

31,500

10,000

10,000

18

315,000 m
²

10,000

10,000

31,500

19

315,000 m
²

31,500

10,000

10,000

20

315,000 m
²

10,000

10,000

31,500

21

400,050 m
²

12,700

12,700

31,500

22

400,050 m
²

31,500

12,700

31,500

23

315,000 m
²

31,500

10,000 24

315,000 m
²

31,500

10,000 25

315,000 m
²

31,500

10,000 26

315,000 m
²

31,500

10,000 27

315,000 m
²

31,500

10,000 28

315,000 m
²

31,500

10,000 29

315,000 m
²

31,500

10,000 30

315,000 m
²

31,500

10,000 31

315,000 m
²

31,500

10,000 32

315,000 m
²

31,500

10,000 33

315,000 m
²

31,500

10,000 34

315,000 m
²

31,500

10,000 35

315,000 m
²

31,500

10,000 36

315,000 m
²

31,500

10,000 37

315,000 m
²

31,500

10,000 38

315,000 m
²

31,500

10,000 39

315,000 m
²

31,500

10,000 40

315,000 m
²

31,500

10,000 41

315,000 m
²

31,500

10,000 42

555,468 m
²

31,502

17,439

05 01

461,121 m
²

14,652

14,651

02 10,000

10,000

31,473

03 10,000

10,000

31,473

04 10,000

10,000

31,473

05 10,000

10,000

06 10,000

10,000

07 10,000

10,000

08 10,000

10,000

09 10,000

10,000

10 10,000

10,000

11 10,000

10,000

12 10,000

10,000

13 10,000

10,000

14 10,000

10,000

15 10,000

10,000

16 10,000

10,000

17 10,000

10,000

18 10,000

10,000

19

314,730 m
²

10,000

10,000

20

400,685 m
²

12,720

12,738

06

02300,475 m² 29,750

10,10029,750

10,100

03300,475 m²

10,10029,750

10,100

04300,475 m²

10,10029,750

10,100

05300,475 m²

10,10029,750

10,100

06300,475 m²

10,10029,750

10,100

07300,475 m²

10,10029,750

10,100

08300,475 m²

10,100

14,435
10,210

5,105

10,100

09

424,360 m
²

29,398

14,435

29,398

10

300,153 m
²

10,210

29,398

11

300,153 m
²

5,105

10,210

29,398

12

300,153 m
²

10,210

10,210

29,398

13

424,360 m
²

14,435

14,435

29,398

14

300,475 m²

10,100

29,750

15

300,475 m²

10,100

29,750

16

300,475 m²

10,100

29,750

17

300,475 m²

10,100

29,750

18

300,475 m²

10,100

29,750

19

300,475 m²

10,100

29,750

20

300,475 m²

10,100

29,750

21

300,183 m²

10,100

29,750

10,080

01301,000 m² 29,750

10,155

07

02300,245 m² 29,150

10,30029,150

10,300

03300,245 m²

10,30029,150

10,300

04300,245 m²

10,30029,150

10,300

05300,245 m²

10,30029,150

10,300

06300,245 m²

10,30029,150

10,300

07300,245 m²

10,300

14,15010,000
5,000

10,300

08

439,668 m
²

31,072

14,150

31,072

09

310,720 m
²

10,000

31,072

10

310,720 m
²

5,000

10,000

31,072

11

310,720 m
²

10,000

10,000

31,072

12

439,668 m
²

14,150

14,150

31,072

13

300,245 m²

10,300

29,150

14

300,245 m²

10,300

29,150

15

300,245 m²

10,300

29,150

16

300,245 m²

10,300

29,150

17

300,245 m²

10,300

29,150

18

300,245 m²

10,300

29,150

19

360,002 m²

12,350

29,150

12,350 01360,002 m²
29,150

12,350

08
01

600,330 m
²

19,080

19,062

02 10,000

10,000

03 10,000

10,000

31,480

04 10,000

10,000

31,480

05 10,000

10,000

31,480

06 10,000

10,000

07 10,000

10,000

08

314,800 m
²

10,000

10,000

09

400,425 m
²

12,720

12,720

10 01

409,305 m
²

13,000

13,000

02 10,000

10,000

03 10,00004 10,00005 10,00006 10,00007 10,000

10,000

08 10,000

10,000

09 10,000

10,000

10 10,000

10,000

11 10,000

10,000

12 10,000

10,000

13 10,000

10,000

14

314,850 m
²

10,000

10,000

15,407

16,078

15

432,956 m²

27,004

26,848

16

412,483 m²

26,697

04

01360,990 m² 28,650

12,60028,650

12,600

02300,825 m²

10,50028,650

10,500

03300,825 m²

10,50028,650

10,500

04300,825 m²

10,50028,650

10,500

05300,825 m²

10,50028,650

10,500

06300,825 m²

10,50028,650

10,500

07300,825 m²

10,500

12,20010,200
6,250

10,500

08

360,290 m
²

29,532

12,200

29,532

09

301,226 m
²

10,200

29,532

10

301,226 m
²

3,950

10,200

29,532

11

301,226 m
²

10,200

10,200

29,532

12

428,214 m
²

14,500

14,500

29,532

13

300,825 m² 28,65010,500

14

300,825 m² 28,65010,500

15

300,825 m² 28,65010,500

16

300,825 m² 28,65010,500

17

300,825 m² 28,65010,500

18

300,825 m² 28,65010,500

19

360,990 m²
28,65012,600

09

7.089,841 m²

36
,12

8

125,420

67,687

102,413

45,801

11.810,380 m²

15
,72

6

31,585

283,21

42,561

147,857

11 12
,56

6

45,800

170,721

44,871

14,815

03

01

385,187 m
²

12,605

31,098

12,219

30,975

02

309,694 m
²

10,000

10,000

30,963

03

309,569 m
²

10,000

10,000

30,951

04

309,449 m
²

10,000

10,000

30,938

05

309,327 m
²

10,000

10,000

30,926

06

309,205 m
²

10,000

10,000

30,914

07

309,079 m
²

10,000

10,000

30,902

08

309,054 m
²

10,000

10,000

30,908

09

309,119 m
²

10,000

10,000

30,915

10

309,186 m
²

10,000

10,000

30,922

11

309,249 m
²

10,000

10,000

30,928

12

309,319 m
²

10,000

10,000

30,935

13

309,385 m
²

10,000

10,000

30,941

14

309,449 m
²

10,000

10,000

30,948

15

309,516 m
²

10,000

10,000

30,955

16

309,579 m
²

10,000

10,000

30,961

17

309,647 m
²

10,000

10,000

30,968

18

309,713 m
²

10,000

10,000

30,974

19

309,779 m
²

10,000

10,000

30,981

20

309,844 m
²

10,000

10,000

30,988

21

585,783 m
²

18,900

18,900

31,000

31,466

31,466

31,466

31,466

31,466

31,466

31,466

31,466

31,466

31,466

31,466

31,466

31,466

31,466

31,466

31,466

31,466

31,473

31,473

31,473

31,473

31,473

31,473

31,473

31,473

31,473

31,473

31,473

31,473

31,473

31,473

31,473

31,473

31,473

31,473

31,480

31,480

31,480

31,480

31,480

31,480

31,480

31,485

31,485

31,485

31,485

31,485

31,485

31,485

31,485

31,485

31,485

31,485

31,485

31,485

31,485

16,081
15,408

314,850 m
²

314,850 m
²

314,850 m
²

314,850 m
²

314,850 m
²

314,850 m
²

314,850 m
²

314,850 m
²

314,850 m
²

314,850 m
²

314,850 m
²

314,850 m
² 314,800 m

²

314,800 m
²

314,800 m
²

314,800 m
²

314,800 m
²

314,800 m
² 314,730 m

²

314,730 m
²

314,730 m
²

314,730 m
²

314,730 m
²

314,730 m
²

314,730 m
²

314,730 m
²

314,730 m
²

314,730 m
²

314,730 m
²

314,730 m
²

314,730 m
²

314,730 m
²

314,730 m
²

314,730 m
²

314,730 m
² 314,660 m

²

314,660 m
²

314,660 m
²

314,660 m
²

314,660 m
²

314,660 m
²

314,660 m
²

314,660 m
²

314,660 m
²

314,660 m
²

314,660 m
²

314,660 m
²

314,660 m
²

314,660 m
²

314,660 m
²

314,660 m
²

314,660 m
²

314,660 m
²

R
U

A 02

Travessa 01

15.00m

15.00m

15.00m

157.77 m

746.72 m

158.00 m

3

10.1

3 16.1

3

10.1

3 16.1

3

10.1

3 16.1

15

39

3

15 39
3

12,00
7.7

48

19,70

16.13
10.1

3

16.13
10.1

3

16.13
10.1

3

3 9
3

15

3 9
3
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R
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A: 9.024,053 m
²
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4

6.05

6.05

4,00
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Vem do Jardim Califórnia

Á: 459,000m
²

1

Á: 300,000m
²

2

Á: 300,000m
²

3

Á: 300,000m
²

4

Á: 300,000m
²

5

Á: 300,000m
²

6

Á: 300,000m
²

7

Á: 300,000m
²

8Á: 300,000m
²

9

Á: 300,000m
²

10

Á: 459,000m
²

11

17,000

27,000

17,000

27,000

11,111

27,000

11,111

11,111

27,000

11,111

11,111

27,000

11,111

11,111

27,000

11,111

11,111

27,000

11,111

11,111

27,000

11,111

11,111

27,000

11,111

11,111

27,000

11,111

11,111

27,000

11,111

17,000

27,000

17,000

Á: 422,159m
²

1

Á: 300,011m
²

2

Á: 300,000m
²

3

Á: 300,000m
²

4

Á: 300,000m
²

5

Á: 300,000m
²

6

Á: 300,000m
²

7

Á: 300,000m
²

8

Á: 300,000m
²

9

Á: 300,000m
²

10

Á: 422,159m
²

11

Á: 422,159m
²

12Á: 300,000m
²

13Á: 300,000m
²

14Á: 300,000m
²

15Á: 300,000m
²

16Á: 300,000m
²

17Á: 300,000m
²

18Á: 300,000m
²

19Á: 300,000m
²

20Á: 300,011m
²

21Á: 422,159m
²

22
15,961

26,450

15,961

26,450

11,342

26,450

11,342

11,342

26,450

11,342

11,342

26,450

11,342

11,342

26,450

11,342

11,342

26,450

11,342

11,342

26,450

11,342

11,342

26,450

11,342

11,342

26,450

11,342

11,342

26,450

11,342

15,961

26,450

15,961

15,961

26,450

11,342

26,450

11,342

26,450

11,342

26,450

11,342

26,450

11,342

26,450

11,342

26,450

11,342

26,450

11,342

26,450

11,342

26,450

15,961

26,450

26,450

Á: 379,858m²

1

Á: 606,149m²

2

Á: 336,902m
²

3Á: 333,014m
²

4Á: 329,126m
²

5Á: 325,238m
²

6Á: 321,350m
²

7

Á: 317,462m
²

8Á: 313,574m
²

9Á: 309,686m
²

10Á: 305,797m
²

11Á: 301,909m
²

12Á: 300,000m
²

13Á: 300,000m
²

14Á: 300,000m
²

15Á: 300,000m
²

16Á: 300,000m
²

17Á: 300,000m
²

18Á: 400,026m
²

19

31,661

12,009

31,648

18,395

19,035

9,835

10,000

21,876

12,009

10,008

10,000

33,496

10,008

10,000

33,107

10,008

10,000

32,718

10,008

10,000

32,329

10,008

10,000

31,941

10,008

10,000

31,552

10,008

10,000

31,163

10,008

10,000

30,774

10,008

10,000

30,385

10,008

10,067

29,997

10,074

10,202

29,605

10,209

10,342

29,208

10,350

10,489

28,806

10,497

10,641

28,399

10,649

10,801

27,985

10,809

14,664

27,565

14,675Á: 633,192m
²

1

Á: 300,000m
²

2

Á: 654,928m²

3

Á: 338,745m²

4

Á: 300,000m²

5

Á: 300,000m²

6

Á: 300,000m²

7

Á: 300,000m²

8

Á: 300,000m²

9

Á: 300,000m²

10

Á: 300,000m²

11

Á: 300,000m²

12

Á: 300,000m²

13

Á: 300,000m²

14

Á: 300,000m²

15

Á: 300,000m²

16

Á: 300,000m²

17

Á: 300,000m²

18

24,413

26,411

24,431

11,890

25,462

11,899

26,197

25,000

25,000

26,197

12,918

12,918

26,249

11,419

11,419

26,294

11,400

11,400

26,339

11,380

11,380

26,385

11,361

11,361

26,430

11,341

11,341

26,475

11,322

11,322

26,520

11,303

11,303

26,565

11,284

11,284

26,610

11,265

11,265

26,655

11,246

11,246

26,699

11,227

11,227

26,744

11,208

11,208

26,789

11,190

11,190

26,833

11,211

26,87811,131

Á: 478,088m
²

1

Á: 300,050m
²

2

Á: 300,050m
²

3

Á: 478,088m
²

4

Á: 312,500m²

5

Á: 312,500m²

6

Á: 312,500m²

7

Á: 312,500m²

8

Á: 312,500m²

9

Á: 312,500m²

10

Á: 312,500m²

11

Á: 312,500m²

12

Á: 312,500m²

13

Á: 312,500m²

14

Á: 312,500m²

15

Á: 312,500m²

16

Á: 312,500m²

17

Á: 312,500m²

18

24,900

19,200

24,900 24,900

12,050
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 72/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 21/2025
À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justifica-
do, Considerando que o Parecer Técnico prevê a INEXIGIBILIDADE DE LI-
CITAÇÃO, em conformidade  ao disposto no art. 74 inc. I da lei 14.133/2021, 
Considerando ainda que o Parecer Jurídico nº 197/PGNM/2025 atesta  que 
foram cumpridas as exigências legais, e  no uso das atribuições que me 
foram conferidas, em especial as disposto no art. 74, inc. I, da Nova Lei 
de Licitações, Autorizo e Homologo a Inexigibilidade de Licitação 21/2025.
Autorizo em consequência, a proceder-se a contratação, conforme abaixo 
descrito:
Objeto a ser contratado:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNE-
CIMENTO DO SISTEMA DE ENSINO, QUE CONTEMPLA DE MANEIRA 
COORDENADA, RELACIONADA E ARTICULADA, OS SEGUINTES ELE-
MENTOS: LIVROS DIDÁTICOS - PARA ALUNOS E PROFESSORES; AS-
SESSORIA PEDAGÓGICA; AMBIENTE VIRTUAL DE APRENDIZAGEM 
COM CONTEÚDO EDUCACIONAIS  E ACESSO POR MEIO DE USUÁRIO 
E SENHA INDIVIDUAIS PARA ALUNOS, PROFESSORES E GESTORES; 
SISTEMA DE AVALIAÇÃO EXTERNA DE APRENDIZAGEM; SISTEMA DE 
MONITORAMENTO DE INDICADORES EDUCACIONAL PARA ATENDER 
AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
NOVO MUNDO-MT
Favorecido: GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA, CNPJ: 
75.104.422/0008-82, 
Prazo de Vigência: Doze (12) meses a contar da assinatura do termo de 
contrato, podendo ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, conforme 
a Lei 14.133/2021.
 Valor Total: R$ 512.460,00 (quinhentos e doze mil quatrocentos e sessenta 
reais).
Justificativa anexa nos autos do processo de Inexigibilidade de Licitação 
nº 21/2025.
Determino, ainda, que seja dada devida publicidade legal, em especial á 
prevista no caput do art. 72, paragrafo único da Lei nº 14.133/2021, e que, 
após seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.

Novo Mundo, 23 de dezembro de 2025
CASCIANO MARTINS REIS 

Prefeito Municipal

                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT 
                                            CNPJ 01.614.517/0001-33 
          

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  NNoovvoo  MMuunnddoo//MMTT 
 

Rua Nunes Freire, nº 12, 
Alto da Bela Vista 
CEP 78.5280-000 

Fone: 0xx66  3539-6244 
Site : www.novomundo.mt.gov.br 
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Favorecido: GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA, CNPJ: 75.104.422/0008-82,  

Prazo de Vigência: Doze (12) meses a contar da assinatura do termo de contrato, podendo ocorrer a 
prorrogação de vigência do contrato, conforme a Lei 14.133/2021. 

 Valor Total: R$ 512.460,00 (quinhentos e doze mil quatrocentos e sessenta reais). 
 
Justificativa anexa nos autos do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 21/2025. 
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paragrafo único da Lei nº 14.133/2021, e que, após seja o presente expediente devidamente autuado 
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ASSESSORIA DE IMPRENSA

A Fendt, fabricante ale-
mã de máquinas agrícolas 
do grupo AGCO, em parce-
ria com a ROPA, inova mais 
uma vez no agronegócio ao 
apresentar o “e-LS connect”, 
um sistema pioneiro que es-
tabelece a comunicação to-
talmente eletrônica da pres-
são de óleo entre o trator e 
o implemento, prometendo 
otimizar o controle hidráulico 
de implementos de alta de-
manda, como colheitadeiras 
complexas.

A tecnologia supera um 
modelo de comunicação que 
permaneceu inalterado por 
30 anos: até agora, tratores 
forneciam implementos com 
alta necessidade de óleo via 
Power Beyond, enquanto o 
controle era feito hidrauli-
camente pela conexão Load 
Sensing (LS). Embora alguns 
tratores Fendt e colheitadei-
ras ROPA já utilizem com-

DA REPORTAGEM

Nos últimos dias ví-
deos estão circulando nas 
redes sociais mostrando 
supostas rachaduras no 
trecho do Portão do Infer-
no, na rodovia MT-251 en-
tre Cuiabá e Chapada dos 
Guimarães. Diante dos 
questionamentos propor-
cionados pelas imagens, 
a Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Logística 
(Sinfra-MT) traz esclareci-
mentos sobre a situação do 
local.

As trincas mostradas 
no chão correspondem às 
juntas de dilatação, ele-
mentos previstos em gran-
des estruturas de concreto. 
O local é monitorado dia-
riamente pela Sinfra-MT e 
este monitoramento não 
indica risco iminente de 
colapso.

Juntas de dilatação 
são espaços projetados nas 
estruturas para permitir 
pequenas movimentações 
naturais causadas por va-

TECNOLOGIA 

Fendt revoluciona a hidráulica
agrícola com o e-LS connect

MARCELÂNDIA 
Polícia Militar prende homem 
com revólver e 33 munições

PORTÃO DO INFERNO 

Viaduto é monitorado e trincas
não indicam risco iminente

Natal muda o perfil do tráfego, com
alta de 55% nos veículos de passeio
DA REPORTAGEM 

O perfil do tráfego da 
BR-163 apresentará mudan-
ça durante o feriado de Na-
tal, com aumento estimado 
de até 55% da circulação de 
veículos de passeio e redu-
ção no fluxo de carretas que 
pode chegar a 84%. Os da-
dos são da Nova Rota, que 
aponta a variação como uma 
característica recorrente da 
rodovia em períodos festivos, 
reforçando a necessidade de 
atenção redobrada dos mo-
toristas.

De acordo com as pro-
jeções da Concessionária, 
o dia de maior movimento 
será a véspera de Natal, 24 de 
dezembro, quando o tráfego 
de automóveis deve crescer 
55%, enquanto o número de 
veículos de carga deve apre-
sentar queda de 63,3%.

Já no sábado, a expec-
tativa é de aumento de 19% 
nos veículos de passeio e 
redução de 40% no fluxo de 
carretas. Esses serão os dias 
com maior movimento, en-
quanto o dia de Natal, 25 de 
dezembro, será o mais tran-
quilo na rodovia, com que-
da de 42% na presença dos 
automóveis e de 84% das 
carretas. O diretor de Ope-
rações e Tecnologia da Nova 
Rota, Wilson Ferreira, lembra 
que o aumento no desloca-
mento de famílias e viajan-
tes para comemorações de 
fim de ano altera a dinâmica 
da rodovia, tradicionalmente 
marcada pela predominân-
cia do transporte de cargas.

“Com mais veículos le-
ves em circulação, o com-
portamento dos motoristas 

passa a ser um fator ainda 
mais determinante para a 
segurança viária, especial-
mente em períodos de chu-
va”.

Para reforçar a seguran-
ça de todos que percorrem o 
corredor rodoviário, a Polícia 
Rodoviária Federal (PRF) e a 
Nova Rota do Oeste atuarão 
de forma integrada, com fis-
calização remota. A PRF uti-
lizará câmeras e sistemas de 
monitoramento instalados 
longo da rodovia pela Con-
cessionária para monitorar 
o comportamento dos mo-
toristas. A estratégia permite 
identificar infrações, apoiar 
ações em campo e agilizar o 
atendimento a ocorrências.

Além disso, a Conces-
sionária inicia a Operação 
Rota à Vista, com intensifi-
cação do monitoramento, 
equipes operacionais posi-
cionadas em pontos estra-
tégicos e reforço no aten-
dimento aos motoristas, 
visando garantir fluidez no 
tráfego e resposta rápida em 
caso de incidentes.

Dicas de segurança 
para dirigir com chuva: redu-
za a velocidade e aumente a 
distância de segurança em 
relação ao veículo à frente; 
mantenha os faróis acesos, 
mesmo durante o dia, para 
melhorar a visibilidade; evite 
freadas bruscas e manobras 
repentinas, que podem cau-
sar derrapagens; verifique as 
condições dos pneus e do 
limpador de para-brisa antes 
de viajar; em caso de chuva 
intensa, procure um local se-
guro para parar até que as 
condições melhorem.

BR-163. Nova Rota e PRF farão ação integrada com foco na segurança viária
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DA REPORTAGEM

Policiais militares de 
Marcelândia prenderam um 
homem, 22 anos, por posse 
irregular de arma de fogo, 
nesta quarta (24). O suspei-
to foi detido em flagrante 
com um revólver e 33 mu-
nições, após abordagem na 
rodovia MT-320.

A equipe policial rea-
lizava patrulhamento pela 
rodovia estadual e flagrou 
uma caminhonete Blazer 
preta onde os passagei-
ros estavam sentados no 
colo de outros passageiros, 
configurando capacidade 
acima do permitido. Além 
disso, as placas de identifi-
cação do veículo também 
estavam inelegíveis.

Os policiais fizeram 

abordagem ao veículo e so-
licitaram que todos os ocu-
pantes deixassem a cami-
nhonete. Neste momento, 
os militares flagraram den-
tro do carro uma arma de 
fogo, no assoalho do veícu-
lo, e uma sacola contendo 
munições.

Questionados sobre o 
objeto, o motorista da ca-
minhonete se apresentou 
como único responsável 
pelo armamento e que os 
passageiros do carro não 
sabiam da existência da 
arma de fogo. O suspeito 
recebeu voz de prisão e foi 
conduzido para a delegacia 
mais próxima para registro 
da ocorrência e demais pro-
vidências. O restante dos 
abordados foram liberados 
pela PM.

Sistema reduz falhas e melhora a segurança da operação 

Trincas mostradas no chão correspondem às juntas de dilatação 

Veículo foi abordado após um flagrante de infração de trânsito 

riações de temperatura, 
peso dos veículos e dife-
renças de comportamento 
entre materiais. Elas fun-
cionam como uma folga 
necessária para que o con-
creto possa se expandir ou 
se contrair sem gerar fissu-
ras desordenadas.

Um exemplo comum 
está nas calçadas, que pos-
suem cortes regulares no 
concreto para evitar racha-
duras. Em grandes obras, 
como pontes e viadutos, 
esse tipo de junta é ainda 
mais essencial. No caso do 
Portão do Inferno, as trincas 
visíveis estão localizadas na 
transição entre o viaduto, 
que é uma estrutura rígi-
da de concreto armado, e 
o pavimento apoiado sobre 
o solo. Como esses dois ele-
mentos se movimentam de 
forma diferente, é espera-
do que ocorram pequenas 
aberturas no asfalto nesta 
região. 

Essa diferença gera 
movimentações pequenas 
e controladas, que se ma-

nifestam justamente nas 
juntas. As medições rea-
lizadas por técnicos que 

acompanham a situação 
do local não indicam movi-
mentações atípicas.

Redução no fluxo de carretas que pode chegar a 84%

ponentes eletrônicos (e-LS) 
para otimizar o sistema den-
tro do implemento, a comu-
nicação da pressão de óleo 
exigida entre o trator e o im-
plemento continuava a ser 
realizada de forma hidráulica, 
por meio do cabo de contro-
le LS. Esse processo híbrido 
exige que sinais eletrônicos 
sejam convertidos de volta 
em sinais hidráulicos, tanto 
no trator quanto no imple-
mento, o que demanda mais 
componentes e os torna 
mais suscetíveis a erros. Se 
houver imprecisões na con-
versão, o trator pode fornecer 
a pressão de óleo incorreta, o 
sistema pode oscilar devido 
às correções necessárias, e o 
condutor pode precisar ajus-
tar manualmente a diferença 
de pressão de controle, resul-
tando em máquinas menos 
eficientes, dinâmicas, está-
veis e econômicas.

Com o “e-LS connect”, 
a Fendt e a ROPA tornam-

-se os primeiros fabricantes 
a oferecer uma comunicação 
da pressão de óleo inteira-
mente eletrônica. Quando o 
operador deseja operar uma 
determinada função, como 

o controle de direção ou de 
profundidade do implemen-
to, a pressão de óleo neces-
sária é transmitida eletroni-
camente para a unidade de 
controle do trator via ISOBUS.


